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DECRETO Nº 6.293/2022 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DA COMISSÃO 

ORGANIZADORA E EXAMINADORA DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 

PROFESSOR MAPP (PEDAGOGO), 

PROFESSOR MAPA – SÉRIES INICIAIS 

(ANOS INICIAIS – PRÉ-ESCOLAR) – 

EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR 

MAPA – SÉRIES INICIAIS (ANOS INICIAIS) 

– ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR 

MAPB SÉRIES FINAIS (ANOS FINAIS) – 

ENSINO FUNDAMENTAL, HABILITADOS 

EM REGIME DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA PARA A REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

ALTO RIO NOVO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, de Alto Rio Novo, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 44, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

bem como, o disposto na Lei Municipal n°. 877, de 06 de fevereiro de 2017, que dispõe 

sobre a contratação temporária por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam designados os servidores a seguir relacionados, para sob a 

presidência do primeiro, comporem a Comissão Organizadora e Examinadora do Processo 

Seletivo Simplificado (Edital n°. 006/2022 - Decreto nº. 6.292/2022) para contratação 

temporária, por excepcional interesse público para Rede Municipal de Ensino do Município 

de Alto Rio Novo, Estado do Espírito Santo: 

I. Genilda Maria Storck Costa – matrícula 008117; 

II. Angela Amélia Caseli Cristo – matrícula n°. 020400; 

III. Nicodemos José de Oliveira  – matrícula 018430; 

IV. Poliana de Mello Silva Verdan – matrícula n°. 022038; 

V. Kênia Ramos Faria Fernandes – matrícula n°. 007773. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 Gabinete do Prefeito, 16 de setembro de 2022. 

 

 

 

LUIZ AMÉRICO BOREL 

Prefeito Municipal 


